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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DISP013/2024 

 

A Comissão Permanente de Licitação de Tanhaçu – Bahia, com base no art. 75, Inciso II, da Lei 

14.133/21, e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, ADJUDICA o objeto da 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DISP013/2024 – Contratação de empresa (s) para Aquisição de 

Artigos Juninos e Prestação de Serviços para Ornamentação da Cidade nos Festejos Juninos 

Tradicionais, Tipo Menor Preço por Lote, na sede e Distritos deste município de Tanhaçu, Para a 

contratação das empresas:  

EMPRESA CNPJ LOTE VALOR 

COMERCIAL J M AMORIM LTDA 34.346.403/0001-09 01 R$           28.812,00 

50.803.322 THIAGO TADEU SOUSA SANTANA 50.803.322/0001-47 02 R$           20.000,00 

TOTAL GERAL R$            48.812,00 

 

Vigência 31/12/2024.   

Comissão Permanente de Licitação – 29 de maio de 2024.  

 

 

 

Leila Cristina Silva Pereira 

Presidente da Comissão 

 
 
 
 

Valdiria Silva Lima 
Membro 

 
 
 
 

Pâmela Souza Lima Santos 
Membro  
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HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO DISP013/2024 
 
 
A Prefeitura Municipal de Tanhaçu – Bahia, com base no art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21, e 

suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, torna público a RATIFICAÇÃO do ato da 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DISP013/2024– Contratação de empresa (s) para Aquisição de 

Artigos Juninos e Prestação de Serviços para Ornamentação da Cidade nos Festejos Juninos 

Tradicionais, na sede e Distritos deste município de Tanhaçu. O prefeito lança o Ato Formal para 

a contratação das empresas: 

EMPRESA CNPJ LOTE VALOR 

COMERCIAL J M AMORIM LTDA 34.346.403/0001-09 01 R$           28.812,00 

50.803.322 THIAGO TADEU SOUSA SANTANA 50.803.322/0001-47 02 R$           20.000,00 

TOTAL GERAL R$            48.812,00 

 

Vigência do contrato: 31 de dezembro de 2024, constante do respectivo Processo de DISPENSA 

DE LICITAÇÃO Nº DISP013/2024.    

Gabinete do Prefeito, 03 de junho de 2024.  

 

 

 

João Francisco Santos 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 013DISP/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DISP013/2024 

 

 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU– BAHIA 

CONTRATADO: COMERCIAL J M AMORIM LTDA, regularmente inscrita no CNPJ sob nº 

34.346.403/0001-09, com sede na Rua Monsenhor Olimpio, nº 13, centro, CEP 45.000-360, 

Vitória da Conquista - Bahia, neste ato representada pela Sra. Jane Zamilute do Amorim Souza, 

inscrita no CPF nº 187.552.405-34.   

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21. 

OBJETO: Contratação de empresa para Fornecimento de Artigos Juninos para Ornamentação 

da Cidade nos Festejos Juninos Tradicionais, na sede e Distritos deste município de Tanhaçu 

VALOR: R$ 28.812,00 (vinte e oito mil oitocentos e doze reais).  

Vigência: 03 de junho de 2024 à 31 de dezembro de 2024.  

 

Gabinete do Prefeito, 03 de junho de 2024.  

 

 

João Francisco Santos 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 014DISP/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DISP013/2024 

 

 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU– BAHIA 

CONTRATADO: 50.803.322 THIAGO TADEU SOUSA SANTANA, regularmente inscrita no 

CNPJ sob nº 50.803.322/0001-47, com sede na Travessa Rivanildo Alves Santos, nº 123, bairro 

Bela Vista, CEP 46.600-000, Tanhaçu - Bahia, representada pelo Sr. Thiago Tadeu Sousa 

Santana, titular do CPF nº 009.250.935-56 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21. 

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços na Ornamentação de ruas e 

praças nos Festejos Juninos Tradicionais, na sede e Distritos deste município de Tanhaçu 

VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).  

Vigência: 03 de junho de 2024 à 31 de dezembro de 2024.  

 

Gabinete do Prefeito, 03 de junho de 2024.  

 

 

João Francisco Santos 

Prefeito Municipal 
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PARECER SOBRE A INEXIGIBILIDADE 

 

Modalidade INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO  Número INEX025/2024 

Reunião da Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Tanhaçu, nomeada pela conforme 

DECRETO nº 255/2023. Reunida com a finalidade especifica de instrução de processo de 

INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO, art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/21. 

Objeto: 

Contratação da empresa NS SERVIÇOS EM ENTRETENIMENTOS E 

TRANSPORTES LTDA -ME para apresentação de show artístico musical no dia 23 

de Junho de 2024, com o artista: JOSUÉ BOM DE FAIXA, em comemoração aos 

Festejos Juninos, em praça pública na sede do município de Tanhaçu – Bahia. 

Contratado: 

NS SERVIÇOS EM ENTRETENIMENTOS E TRANSPORTES LTDA -ME, 

inscrita no CNPJ sob nº 14.671.125/0001-58, situada na Povoado Lagoa Gemea, nº 

60321, Zona Rural, CEP 45.170-000, Tremedal - BA, neste ato representada pelo sócio 

Administrador Sr. Nélio de Jesus da Silva, inscrito no CPF nº 029.910.315-30.  

 

Tendo em vista as necessidades apontadas pela unidade solicitante, com base no Parecer da Procuradoria 

Jurídica Municipal, essa Comissão dar andamento ao processo de Inexigibilidade de Licitação, para a 

contratação de NS SERVIÇOS EM ENTRETENIMENTOS E TRANSPORTES LTDA -ME, inscrita no 

CNPJ sob nº 14.671.125/0001-58, com um global de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). Após análise 

profunda sobre a contratação em comento, ressaltando ter sido dada a devida importância ao fato de que o 

preço apresentado esta condizente com os praticados no mercado, não havendo, portanto, superfaturamento. 

Nesse ínterim, somos de parecer favorável, pela configuração da Inexigibilidade de licitação, na conformidade 

do art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/21. Devendo, pois, após a devida homologação pelo chefe do Poder 

Executivo, do nosso parecer, proceder à devida publicação nos meios legais, para que surta os efeitos 

desejados. Nada mais havendo a relatar, deu-se por encerrada a reunião. Assim sendo, eu Leila Cristina Pereira 

Silva, Agente de Contratação, lavrei o presente registro de acontecimentos que, depois de lido e se aprovado, 

segue assinado por mim e demais membros da Comissão de Licitação. 

 

Tanhaçu-BA, 05 de junho de 2024.  

 

Leila Cristina Silva Pereira - Agente de Contratação 

 

Pamela Souza Lima Santos – Membro da Comissão 

 

Valdiria Silva Lima - Membro da Comissão 
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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO 

  

A Comissão Permanente de Licitação de Tanhaçu – Bahia, com base no art. 74, Incio II, da Lei 14.133/21, e 

suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, ADJUDICA o objeto da Contratação de Empresa para 

apresentação de show artistico musical. Visando a contratação de NS SERVIÇOS EM 

ENTRETENIMENTOS E TRANSPORTES LTDA -ME, inscrita no CNPJ sob nº 14.671.125/0001-58, 

situada na Povoado Lagoa Gemea, nº 60321, Zona Rural, CEP 45.170-000, Tremedal - BA, pelo valor global 

proposto para a contratação de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).    

 

Prazo: 05 de junho de 2024 até 31 de julho de 2024. 

 

Valor global da Inexigibilidade de Licitação: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

 

Tanhaçu-BA, 05 de junho de 2024. 

 

 

Leila Cristina Silva Pereira 

Presidente 

 

 

 

Pamela Souza Lima Santos Valdiria Silva Lima 

Membro da Comissão Membro da Comissão 

 

 

 

 

 

Modalidade de Licitação 

INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO Número Nº INEX025/2024 

 

Objeto: Contratação da empresa NS SERVIÇOS EM ENTRETENIMENTOS E TRANSPORTES LTDA -

ME para apresentação de show artístico musical no dia 23 de Junho de 2024, com o artista: JOSUÉ BOM DE 

FAIXA, em comemoração aos Festejos Juninos, em praça pública na sede do município de Tanhaçu – Bahia. 
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RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO 

 

Modalidade de Licitação 

INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO Nº 025/2024  

 

OBJETO: Contratação da empresa NS SERVIÇOS EM ENTRETENIMENTOS E TRANSPORTES 

LTDA -ME para apresentação de show artístico musical no dia 23 de Junho de 2024, com o artista: JOSUÉ 

BOM DE FAIXA, em comemoração aos Festejos Juninos, em praça pública na sede do município de Tanhaçu 

– Bahia.  

O Prefeito Municipal de Tanhaçu – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 

cumpridas todas as formalidades da art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/21, conforme parecer da Comissão de 

Licitação e no Parecer Jurídico, Ratifica o procedimento de contratação direta por Ato da INEXIGIBILIDADE 

LICITAÇÃO nº 025/2024.  

RATIFICO O ATO DE INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO, para a contratação de: 

NS SERVIÇOS EM ENTRETENIMENTOS E TRANSPORTES LTDA -ME, inscrita no CNPJ sob nº 

14.671.125/0001-58, situada na Povoado Lagoa Gemea, nº 60321, Zona Rural, CEP 45.170-000, Tremedal - 

BA.    

Valor global da Inexigibilidade de Licitação: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

 

Prazo: 05 de junho de 2024 até 31 de julho de 2024. 

 

Ora ratificado. 

 

Tanhaçu, Bahia, 05 de junho de 2024. 

 

 

Joao Francisco Santos 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO 

 

Modalidade de Licitação 

INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO Nº INEX025/2024 

Objeto: Contratação da empresa NS SERVIÇOS EM ENTRETENIMENTOS E TRANSPORTES LTDA -

ME para apresentação de show artístico musical no dia 23 de Junho de 2024, com o artista: JOSUÉ BOM DE 

FAIXA, em comemoração aos Festejos Juninos, em praça pública na sede do município de Tanhaçu – Bahia.  

O Prefeito Municipal de Tanhaçu – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 

cumpridas todas as formalidades do art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/21, conforme parecer da Comissão de 

Licitação e no Parecer Jurídico, ante o procedimento de contratação direta por Ato da INEXIGIBILIDADE 

LICITAÇÃO nº 025/2024.  

HOMOLOGO esse procedimento para a contratação de: 

NS SERVIÇOS EM ENTRETENIMENTOS E TRANSPORTES LTDA -ME, inscrita no CNPJ sob nº 

14.671.125/0001-58, situada na Povoado Lagoa Gemea, nº 60321, Zona Rural, CEP 45.170-000, Tremedal - 

BA, neste ato representada pelo sócio Administrador Sr. Nélio de Jesus da Silva, inscrito no CPF nº 

029.910.315-30.  

A Comissão Permanente de Licitação, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o valor global de: R$ 

120.000,00 (cento e vinte mil reais) 

 

Tanhaçu-BA, 05 de junho de 2024. 

 

 

Joao Francisco Santos 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 025INEX/2024 

 

Modalidade de Licitação Inexigibilidade  

Número: INEX025/2024 

 

Objeto 

Contratação da empresa NS SERVIÇOS EM ENTRETENIMENTOS E TRANSPORTES 

LTDA -ME para apresentação de show artístico musical no dia 23 de Junho de 2024, com o 

Artista: JOSUÉ BOM DE FAIXA, em comemoração aos Festejos Juninos, em praça pública na 

sede do município de Tanhaçu – Bahia. 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Tanhaçu 

Contratado: NS SERVIÇOS EM ENTRETENIMENTOS E TRANSPORTES LTDA -ME, inscrita no 

CNPJ sob nº 14.671.125/0001-58, situada na Povoado Lagoa Gemea, nº 60321, Zona Rural, CEP 45.170-000, 

Tremedal - BA, neste ato representada pelo sócio Administrador Sr. Nélio de Jesus da Silva, inscrito no CPF 

nº 029.910.315-30. 

Valor Global: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 

 

Início da Vigência: 05/06/2024 Validade: 31/07/2024 
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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 

Modalidade de Licitação 

CHAMADA PÚBLICA Número 001/2024 

 

Reunião da Comissão Permanente de Pregão da Prefeitura Municipal de Tanhaçu, nomeada conforme 

Decreto 255 de 10 de janeiro de 2023. Reunida com a finalidade especifica de instrução de processo de 

CHAMADA PÚBLICA (CREDENCIAMENTO) no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 

OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços médicos especializados, serviços 

médicos em regime de plantões ambulatorial, plantões de 24 horas, Serviços de Ultrassonografia, Confecção de 

Prótese dentária, atendimento em UBS, serviços de eletrocardiograma e raio - x com laudo em regime de 

comodato, locação de equipamento de hematologia e analisador bioquímico em regime de comodato, entre outros 

para atender a demanda do Fundo Municipal de Saúde no Município de Tanhaçu. Após análise e julgamento da 

documentação, e nas disposições do Edital: 

Nome da empresa: DAVI TEIXEIRA SILVA 

CNPJ: 54.775.204/0001-23 

Endereço: Avenida Dois de Julho, nº 96, sala 229-A, bairro Ernesto Melo, CEP 44.440-900, Santo Antônio de 

Jesus - Bahia. 

Representante Legal: Sr. Davi Teixeira Silva, titular do CPF nº 066.491.635-03 e CRM/BA nº 44658. 

 

 

HABILITADA 

Prazo: 31/12/2024.  

Tanhaçu – BA, 03 de junho de 2024. 

 

João Francisco Santos 

Prefeito Municipal 

Item Discriminação dos serviços Formação Unidade Qtde. Vl. Mensal 

11 

Plantão Médico de 24 horas, para atender toda a 

demanda ambulatorial do Hospital Municipal de 

Tanhaçu, atendimento a todos os pacientes 

internados, inclusive realização de parto normal 

quando necessário (segunda a sexta-feira). 

Graduação com 

registro no 

conselho de 

classe 

Plantão 08/mês R$ 14.400,00 

12 

Plantão Médico de 24 horas, para atender toda a 

demanda ambulatorial do Hospital Municipal de 

Tanhaçu, atendimento a todos os pacientes 

internados, inclusive realização de parto normal 

quando necessário (sábados, domingos e 

feriados). 

Graduação em 

medicina com 

comprovação de 

conhecimento 

técnico na área 

Plantão 04/mês R$ 8.600,00 

13 

Plantão Médico de 24 horas, para atender toda a 

demanda ambulatorial do Hospital Municipal de 

Tanhaçu, atendimento a todos os pacientes 

internados, inclusive realização de parto normal 

quando necessário. (Feriados:  23 de junho, 25 

de dezembro, 31 de dezembro) 

Graduação em 

medicina com 

registro no 

conselho de 

classe 

Plantão 01 plantão R$ 2.500,00 
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HOMOLOGAÇÃO DO OBJETO 

Modalidade de Licitação 

CHAMADA PÚBLICA Número 001/2024 

Reunião da Comissão Permanente de Pregão da Prefeitura Municipal de Tanhaçu, nomeada conforme 

Decreto nº 255 de 10 de janeiro de 2023. Reunida com a finalidade especifica de instrução de processo de 

CHAMADA PÚBLICA (CREDENCIAMENTO) no âmbito das Secretarias Municipais. 

OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços médicos especializados, serviços 

médicos em regime de plantões ambulatorial, plantões de 24 horas, Serviços de Ultrassonografia, Confecção de 

Prótese dentária, atendimento em UBS, serviços de eletrocardiograma e raio - x com laudo em regime de 

comodato, locação de equipamento de hematologia e analisador bioquímico em regime de comodato, entre outros 

para atender a demanda do Fundo Municipal de Saúde no Município de Tanhaçu. Após análise e julgamento da 

documentação, e nas disposições do Edital: 

HOMOLOGO o processo licitatório na modalidade CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024, tendo como 

CREDENCIADO o licitante abaixo qualificado: 

Nome da empresa: DAVI TEIXEIRA SILVA 

CNPJ: 54.775.204/0001-23 

Endereço: Avenida Dois de Julho, nº 96, sala 229-A, bairro Ernesto Melo, CEP 44.440-900, Santo Antônio de 

Jesus - Bahia. 

Representante Legal: Sr. Davi Teixeira Silva, titular do CPF nº 066.491.635-03 e CRM/BA nº 44658. 

 

 

Prazo: 31/12/2024.  

Tanhaçu – BA, 03 de junho de 2024 

João Francisco Santos 

Prefeito Municipal 

Item Discriminação dos serviços Formação Unidade Qtde. Vl. Mensal 

11 

Plantão Médico de 24 horas, para atender toda a 

demanda ambulatorial do Hospital Municipal de 

Tanhaçu, atendimento a todos os pacientes 

internados, inclusive realização de parto normal 

quando necessário (segunda a sexta-feira). 

Graduação com 

registro no 

conselho de 

classe 

Plantão 08/mês R$ 14.400,00 

12 

Plantão Médico de 24 horas, para atender toda a 

demanda ambulatorial do Hospital Municipal de 

Tanhaçu, atendimento a todos os pacientes 

internados, inclusive realização de parto normal 

quando necessário (sábados, domingos e 

feriados). 

Graduação em 

medicina com 

comprovação de 

conhecimento 

técnico na área 

Plantão 04/mês R$ 8.600,00 

13 

Plantão Médico de 24 horas, para atender toda a 

demanda ambulatorial do Hospital Municipal de 

Tanhaçu, atendimento a todos os pacientes 

internados, inclusive realização de parto normal 

quando necessário. (Feriados:  23 de junho, 25 

de dezembro, 31 de dezembro) 

Graduação em 

medicina com 

registro no 

conselho de 

classe 

Plantão 01 plantão R$ 2.500,00 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 041CHP/2024 

CHAMADA PÚBLICA Nº CP001/2024 

CONTRATADO 

Nome da empresa: DAVI TEIXEIRA SILVA 

CNPJ: 54.775.204/0001-23 

Endereço: Avenida Dois de Julho, nº 96, sala 229-A, bairro Ernesto Melo, CEP 44.440-900, Santo Antônio de 

Jesus - Bahia. 

Representante Legal: Sr. Davi Teixeira Silva, titular do CPF nº 066.491.635-03 e CRM/BA nº 44658. 

OBJETO DO CREDENCIAMENTO: Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços médicos 

especializados, serviços médicos em regime de plantões ambulatorial, plantões de 24 horas, Serviços de 

Ultrassonografia, Confecção de Prótese dentária, atendimento em UBS, serviços de eletrocardiograma e raio - x 

com laudo em regime de comodato, locação de equipamento de hematologia e analisador bioquímico em regime 

de comodato, entre outros para atender a demanda do Fundo Municipal de Saúde no Município de Tanhaçu. 

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 8.666/93, também, onde o contrato for omisso. 

Nº DO CONTRATO: 041CHP/2024 

DATA DO CONTRATO: 03 de junho de 2024. 

VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024. 

ITEM E VALOR TOTAL: Itens 11, 12 e 13 (plantões médicos de 24 horas) R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil 

reais) mensal, Totalizando o Valor Global de R$ 163.500,00 (cento e sessenta e três mil e quinhentos reais) anual.  

MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024  

Tanhaçu – Bahia, 03 de junho de 2024 - João Francisco Santos – Prefeito. 
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TERMO DE RESCISÃO/DISTRATO DO CONTRATO N° 009INEX/2024 

 

Modalidade de Licitação Inexigibilidade  

Número: INEX009/2024 

 

Objeto 

Contratação da empresa PAX ENTRETENIMENTO SHOWS E EVENTOS LTDA para 

apresentação de show artístico musical no dia 23 de Junho de 2024, com a banda: Josué Bom de 

Faixa, em comemoração aos Festejos Juninos, em praça pública na sede do município de 

Tanhaçu – Bahia. 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Tanhaçu 

Contratado: PAX ENTRETENIMENTO SHOWS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

34.150.966/0001-27, situada na Rua Maria F. de Castro, nº 94, Centro, CEP 56.200-000, Ouricuri - PE, neste 

ato representada pelo sócio Administrador Sr. Caique Candido de Souza Bezerra, inscrito no CPF nº 

082.759.424-03. 

Valor Global: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 

As partes acima qualificadas resolvem, de comum acordo e na forma do Processo Administrativo, o 

qual culminou na contratação da empresa PAX ENTRETENIMENTO SHOWS E EVENTOS LTDA 

para apresentação de show artístico musical no dia 23 de Junho de 2024, com a banda: Josué Bom de Faixa, 

em comemoração aos Festejos Juninos, rescindi-lo amigavelmente a partir de 03 de junho de 2024, 

conforme acordo entre as partes, em conformidade ao disposto no art. 138, Inciso II, da Lei nº 

14.133/21. 

 

Tanhaçu - Bahia, 03 de junho de 2024. 
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